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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO Nº 482, DE 10 DE JUNHO DE 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600079-80.2024.6.18.0000. ORIGEM: TERESINA/PI.

Requerente: Secretaria Gestão de Pessoas

Relator: Desembargador Sebastião Ribeiro Martins

Dispõe sobre o instituto da dependência legal e econômica no 

âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no exercício de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no inciso IX do art. 15 do seu Regimento Interno,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o quanto disposto no inciso II do art. 185 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, que trata dos benefícios do Plano de Seguridade Social ao servidor;

CONSIDERANDO a vigência da Resolução nº 23.361, de 13 de outubro de 2011, alterada pela de nº 

23.445, de 16 de junho de 2015, que dispõe sobre o instituto da dependência no âmbito do Tribunal Superior 

Eleitoral;

CONSIDERANDO a edição da Instrução Normativa nº 58, de 04 de fevereiro de 2020, do Conselho 

Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO, ainda, a determinação proferida pela Presidência deste Tribunal nos autos do Processo 

SEI nº 0014378-75.2021.6.18.8000,

RESOLVE:

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 1º O instituto da dependência, para fins de concessão de benefícios no âmbito do Tribunal Regional 

Eleitoral do Piauí (TRE/PI), obedecerá ao disposto nesta Resolução.

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições contidas nesta norma para fins de cadastro dos beneficiários do 

Programa de Assistência à Saúde do TRE/PI.

Art. 2º São dependentes do servidor, desde que previamente cadastrados na Secretaria de Gestão de 

Pessoas, por meio das suas unidades competentes:
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I – os dependentes legais; e

II – os dependentes econômicos.

Parágrafo único. A Presidência fica autorizada a fixar, se necessário, percentuais distintos de participação no 

custeio da Assistência a Saúde para cada grupo de dependentes (legal ou econômico).

Seção II

Do Dependente Legal

Art. 3º Será considerado dependente legal:

I – cônjuge ou companheiro que mantenha união familiar estável; e

II – filho e/ou enteado cuja guarda e responsabilidade sejam do cônjuge ou companheiro do beneficiário 

titular, até vinte e um anos, e os inválidos de qualquer idade, enquanto durar a invalidez.

Art. 4º A dependência legal será comprovada mediante a apresentação de original e cópia dos seguintes 

documentos:

I – cônjuge:

a) carteira de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; e

b) certidão de casamento civil.

II – companheiro que mantenha união familiar estável:

a) carteira de identidade e CPF; e

b) no mínimo três dos seguintes documentos:

1. comprovante de conta bancária conjunta;

2. declaração atual do Imposto de Renda na qual conste o companheiro;

3. declaração pública de coabitação feita perante tabelião;

4. justificação judicial;

5. disposições testamentárias;

6. comprovante de financiamento de imóvel em conjunto ou apresentação de escritura pública de compra e 

venda;

7. apólice de seguro na qual conste o companheiro como beneficiário;

8. comprovante de residência em comum;

9. certidão de nascimento de filho em comum;

10. certidão ou declaração de casamento religioso;

11. declaração de duas testemunhas, com firma reconhecida e cópia autenticada da carteira de identidade.
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c) certidão de nascimento emitida nos últimos 5 (cinco) anos.

III – filho, até vinte e um anos, ou, se inválido, de qualquer idade, enquanto durar a invalidez:

a) certidão de nascimento ou carteira de identidade;

b) no caso de invalidez, laudo médico expedido pelo Serviço Médico do TRE/PI, que deverá renová-lo a 

cada dois anos ou em prazo diverso, a seu critério, mediante justificativa.

IV – enteado, até vinte e um anos, ou inválido, de qualquer idade, enquanto durar a invalidez:

a) certidão de nascimento ou carteira de identidade;

b) certidão de casamento ou comprovação de união familiar estável do titular com o genitor do menor;

c) termo de tutela ou termo de guarda e responsabilidade do dependente conferido ao cônjuge ou 

companheiro ou declaração firmada pelo casal de que o menor vive sob sua responsabilidade;

d) comprovação de residência em comum do menor com o casal;

e) no caso de invalidez, laudo médico expedido pelo Serviço Médico do TRE/PI, que deverá renová-lo a 

cada dois anos ou em prazo diverso, a seu critério, mediante justificativa.

§ 1º Os dependentes que vierem a se tornar beneficiários de pensão por morte continuarão a usufruir do 

PRÓ-SAÚDE, e os descontos de coparticipação passarão a ser deduzidos das respectivas pensões.

§ 2º Os beneficiários de pensão civil na condição de filho e/ou enteado que contraírem matrimônio ou 

atingirem a maioridade perderão direito ao benefício, exceto se forem inválidos permanentes.

§ 3º A emancipação do filho e/ou enteado faz cessar a condição de dependência para os fins de que trata esta 

Resolução.

§ 4º A separação, o divórcio ou a dissolução da união estável do beneficiário titular faz cessar a condição de 

dependência legal para o cônjuge ou companheiro(a).

§ 5º É vedada a inscrição de dependente de pensionista.

Seção III

Do Dependente Econômico

Art. 5º Será considerado dependente econômico, desde que não possua rendimento próprio em valor 

superior a um salário mínimo:

I – ex-cônjuge ou ex-companheiro, enquanto perceber pensão alimentícia;

II – filhos e enteados, quando estudantes e com idade entre vinte e um e vinte e quatro anos;

III – menores tutelados ou sob guarda judicial;

IV – pai ou padrasto e/ou mãe ou madrasta; e

V – pessoa inválida.
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§ 1º Configura-se a dependência econômica em relação aos dependentes enunciados no inciso IV deste 

artigo quando a renda do casal não ultrapassar dois salários mínimos.

§ 2º Não caracterizam rendimento próprio:

I – valores recebidos a título de pensão alimentícia pelos filhos;

II – valores recebidos a título de bolsa de estudo ou estágio estudantil.

§ 3º A emancipação do filho e/ou enteado e menor tutelado ou sob guarda judicial faz cessar a condição de 

dependência para os fins de que trata esta Resolução.

§ 4º Não será admitida a inclusão concomitante de pai e padrasto ou de mãe e madrasta.

Art. 6º A inclusão da dependência econômica será requerida mediante declaração firmada pelo beneficiário 

titular e apresentação de original e cópia dos seguintes documentos:

I – ex-cônjuge ou ex-companheiro que percebe pensão alimentícia:

a) carteira de identidade e CPF;

b) certidão de casamento civil com averbação da separação ou do divórcio ou comprovação de cancelamento 

da declaração firmada em cartório da união estável familiar ou documento equivalente;

c) decisão judicial ou escritura pública com determinação de pagamento de pensão alimentícia pelo titular;

d) declaração firmada pelo ex-cônjuge ou ex-companheiro de que não percebe rendimentos próprios 

superiores a um salário mínimo, incluídos os valores da pensão.

II – filhos e enteados, quando estudantes e com idade entre vinte e um e vinte e quatro anos:

a) certidão de nascimento ou carteira de identidade e CPF;

b) declaração do estabelecimento escolar de educação básica ou superior, que comprove estar o filho ou 

enteado regularmente matriculado;

c) se enteado, certidão de casamento civil ou comprovação de união estável do beneficiário titular com o 

genitor daquele;

d) se enteado, termo de tutela ou termo de guarda e responsabilidade deste conferido ao cônjuge ou 

companheiro ou declaração firmada pelo casal de que o menor vive sob sua responsabilidade.

e) declaração de Imposto de Renda do servidor ou do cônjuge/companheiro em que conste o filho/enteado 

como dependente ou a declaração de Imposto de Renda própria deste.

III – menor tutelado ou sob guarda judicial:

a) certidão de nascimento ou carteira de identidade;

b) termo de tutela ou de guarda e responsabilidade do menor conferido ao beneficiário titular;

c) documentos que comprovem não perceberem os genitores do menor renda superior a um salário mínimo 

ou, quando constituírem casal, a dois salários mínimos, exceto nos casos em que a guarda for para fins de
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adoção.

IV – pai ou padrasto e/ou mãe ou madrasta:

a) certidão de nascimento do beneficiário titular;

b) carteira de identidade e CPF do pai ou padrasto e/ou mãe ou madrasta;

c) caso o pai ou padrasto e/ou mãe ou madrasta perceba benefício previdenciário custeado pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social (INSS), documento comprobatório de que o valor recebido individualmente não 

ultrapassa um salário mínimo;

d) caso o pai ou padrasto e/ou mãe ou madrasta não perceba benefício previdenciário custeado pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social (INSS), documento comprobatório de que não é beneficiário do INSS;

e) documento, emitido pelo INSS, referente ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS; e

f) declaração de Imposto de Renda do servidor em que conste o pai ou padrasto e/ou mãe ou madrasta como 

dependente ou a declaração de Imposto de Renda própria destes.

V – pessoa inválida:

a) certidão de nascimento ou carteira de identidade e CPF;

b) laudo médico expedido pelo Serviço Médico do TRE/PI, que deverá renová-lo a cada dois anos ou em 

prazo diverso, a seu critério, mediante justificativa;

c) última declaração de ajuste anual de imposto de renda do beneficiário titular, na qual conste a pessoa 

inválida;

d) caso a pessoa inválida perceba benefício previdenciário custeado pelo Instituto Nacional de Seguro Social 

(INSS), documento comprobatório de que o valor recebido não ultrapassa um salário mínimo;

e) caso a pessoa inválida não perceba benefício previdenciário custeado pelo Instituto Nacional de Seguro 

Social (INSS), documento comprobatório de que não é beneficiário do INSS.

Art. 7º Para fins de comprovação da situação descrita no inciso II da alínea "b" do art. 6º deverá ser 

apresentada semestralmente até o final dos meses de março e agosto, correspondente ao 1º e 2º semestre, 

respectivamente, declaração que comprove a condição de estudante regularmente matriculado em instituição 

de ensino médio, escola técnica ou de ensino superior, expedida por estabelecimento oficialmente 

reconhecido pelo Ministério da Educação, para o filho e enteado entre 21 anos e 24 anos incompletos.

§ 1º Caso o dependente complete 21 anos após o prazo estabelecido no caput deste artigo, a declaração de 

escolaridade deverá ser apresentada até o último dia do mês de seu aniversário.

§ 2º Em caso de impossibilidade temporária de cumprimento do disposto no caput, o servidor deverá 

apresentar justificativa a ser submetida a análise e deliberação da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 8º Descumpridos os prazos estipulados no art. 7º, a dependência econômica será suspensa e apenas será 

restabelecida a partir da data da entrega do documento probante.

Seção IV
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Das Disposições Finais

Art. 9º A Secretaria de Gestão de Pessoas, por meio das unidades competentes, procederá, periodicamente, 

ao recadastramento dos dependentes.

§ 1º O dependente que, após o recadastramento, não atender às condições desta resolução, será excluído do 

rol de dependentes automaticamente, independentemente de processo.

§ 2º A comprovação da situação de dependência poderá ser exigida a qualquer tempo pela Administração, 

mesmo depois de realizado o recadastramento.

§ 3º A Secretaria de Gestão de Pessoas poderá, quando julgar necessário, requerer a apresentação de 

documentos capazes de firmar convicção da relação de dependência entre o beneficiário designado e o 

servidor, fixando um prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação do documento.

§ 4º O não atendimento no prazo fixado no § 3º deste artigo implicará na exclusão imediata do dependente, 

independentemente de processo para tal finalidade, até que seja apresentado documento capaz de comprovar 

a continuidade da dependência.

§ 5º A Administração não arcará com valores relativos a eventuais benefícios já concedidos ao servidor em 

favor de seu dependente no período de suspensão da dependência econômica.

Art. 10. A inclusão de dependentes para fins de Imposto de Renda observará os critérios e requisitos 

estabelecidos em leis e atos normativos editados pelo órgão fazendário.

Art. 11. A inclusão dos beneficiários titulares e dependentes na assistência médica indireta, odontológica 

indireta e na assistência farmacêutica estará condicionada à comprovação de que não possuem assistências 

semelhantes ou equivalentes em outro órgão público da Administração direta e indireta, Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal.

Art. 12. A aferição da dependência econômica a que alude o artigo 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, será realizada com base na legislação vigente para fins de concessão de pensão, deverá ser 

analisada à luz do caso concreto e utilizará como parâmetros os critérios previstos nesta Resolução.

Art. 13. O servidor deverá comunicar ao Tribunal, no prazo máximo de até quinze dias úteis, qualquer fato 

ou evento que implique alteração ou perda da condição de seus dependentes.

Art. 14. A prática de irregularidade para obtenção ou utilização dos benefícios oferecidos pelo Tribunal 

sujeita os beneficiários às penas da lei.

Art. 15. As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela Presidência.

Art. 16. Ficam revogados:

I – a Resolução TRE/PI nº 414, de 6 de abril de 2021;

II – os seguintes dispositivos da Resolução TRE/PI nº 261, de 19 de março de 2013:

a) inciso II, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" do art. 5º;

b) §§ 1º, 2º e 3º do art. 5º;
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c) § 4º e suas alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" do art. 5º;

d) incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do art. 7º.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, em Teresina, aos 10 dias do mês de junho de 

2024.

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Presidente e Relator

 

R E L A T Ó R I O

O SENHOR DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS (RELATOR): Senhores Juízes 

desta Egrégia Corte, Senhor Procurador Regional Eleitoral, Senhoras Advogadas, Senhores Advogados e 

demais pessoas presentes,

O presente feito diz respeito a proposta de alteração da Resolução TRE-PI nº 414/2021 objetivando revogar 

o rol de dependentes que atualmente consta no Regulamento Geral do Programa de Assistência à Saúde 

deste Tribunal e, assim, evitar a dubiedade de cadastro de dependentes legais e econômicos com base na 

Resolução TSE nº 23.361/2011, como também nos cadastros existentes com base nos requisitos 

estabelecidos na Resolução TRE/PI nº 261/2013.

Após provocação realizada nos autos do procedimento SEI nº 0014378-75.2021.6.18.8000, a Administração 

Superior optou por alterar a Resolução TRE/PI nº 414/2021 para se adequar aos mesmos moldes da 

Resolução TSE nº 23.361/2011 (fls. 82/94 do ID 22119921).

Analisando os normativos, a Coordenadoria Técnica da Secretaria de Gestão de Pessoas (COTEC) registrou 

que a divergência se encontra no fato de que “o TRE/PI ao regulamentar a matéria internamente, optou por 

fazer uma regra única para os dependentes (legais e econômicos) englobando todos como dependentes 

econômicos, ao passo que o TSE dividiu os dependentes em duas categorias, legais e econômicos”, de modo 

que sugeriu a formação de um grupo de trabalho para revisar e atualizar também a Resolução TRE/PI nº 

261/2013, de forma a contemplar todas as alterações já promovidas e identificar aquilo que necessita de 

atualização (fls. 61/67 do ID 22119921).

Além disso, apresentou minuta para nova redação da Resolução TRE/PI nº 414/202, às fls. 69/74 do ID 

22119921.

Em seguida, a Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP, à fl. 78 do ID 22119921, acolhendo o parecer técnico 

e a minuta de resolução apresentados pela COTEC, manifestou-se pela necessidade de revisar e atualizar a 

Resolução TRE/PI nº 414/2011, de modo que venha a se enquadrar à Resolução TSE nº 23.361/2011.

A Assessoria Jurídica da Diretoria Geral (ASSDG), por sua vez, concordou com a adoção da nova 

sistemática proposta pela SGP/COTEC, a fim de se adequar à Resolução do TSE, apresentando, contudo, 
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nova minuta de Resolução em substituição àquela confeccionada pela COTEC, tendo em vista os mínimos 

ajustes de técnica legislativa que se fizeram necessários (fls. 82/84 do ID 22119921).

A Diretoria-Geral, acolhendo o parecer de sua Assessoria Jurídica, considerou a minuta de Resolução de fls. 

86/92 do ID 22119921 apta a ser submetida ao crivo do Ministério Público Eleitoral e, na sequência, ao 

julgamento dos Juízes Membros que compõem a Egrégia Corte Eleitoral deste Tribunal, endossando, por 

fim, a recomendação da ASSDG para que, em um momento posterior, fosse autuado procedimento SEI 

específico, no âmbito da Secretaria de Gestão de Pessoas, para que se verifique a eventual necessidade de 

revisão da Resolução TRE/PI nº 261/2013 (Regulamento do Programa de Saúde deste Tribunal).

Decisão da Presidência, fls. 93/94 do ID 22119921, detendo-se sobre a nova minuta de Resolução, 

reputando-a em condições de ser aprovada, tempo em que se determinou a submissão da matéria à elevada 

consideração da Corte Eleitoral.

Deixou-se registrado, ainda, “que a situação da dependente do servidor João Luís Leite Galvão, bem como 

de outros eventualmente em situação similar, deverão ser reavaliadas após a aprovação da nova Resolução 

interna que venha a alterar os requisitos atuais para o instituto da dependência no âmbito deste Tribunal”.

Por fim, determinou-se à “Secretaria de Gestão de Pessoas que providencie a autuação de processo SEI 

específico, para que se verifique a necessidade de revisão da Resolução TRE/PI nº 261/2013 (Regulamento 

do Programa de Saúde deste Tribunal)”.

O Ministério Público Eleitoral opinou pela aprovação da minuta de Resolução apresentada pela Secretaria 

de Gestão de Pessoas - SGP/Coordenadoria Técnica - COTEC, com os ajustes propostos pela Assessoria 

Jurídica da Diretoria-Geral – ASSDG (ID 22143015).

É o relatório.

 

V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS (RELATOR): Senhores Juízes 

desta Egrégia Corte, Senhor Procurador Regional Eleitoral, Senhoras Advogadas, Senhores Advogados e 

demais pessoas presentes,

O feito está sendo submetido ao Pleno deste Tribunal para decidir sobre a adequação da Resolução TRE/PI 

nº 414/2021 à Resolução TSE nº 23.361/2011, a qual foi alterada pela Resolução TSE nº 23.445/2015, que 

somente admite como dependente econômico o ex-cônjuge ou ex-companheiro que percebe pensão 

alimentícia, na hipótese em que este não perceba rendimentos próprios superiores a um salário mínimo, 

incluídos os valores da pensão.

De fato, considerando os normativos do TSE, este Regional optou para os servidores do seu quadro pela 

regra única de dependentes como sendo econômicos, conforme disposto na Resolução TRE/PI nº 414/2021, 

a saber:

“Art. 2º Podem ser reconhecidos como dependentes econômicos, desde que previamente 

cadastrados na Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP):
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I – cônjuge ou companheiro com quem mantenha união familiar estável, incluída a união 

homoafetiva;

II – filho:

a) até vinte e um anos ou, se inválido, de qualquer idade;

b) quando estudante e com idade entre vinte e um e vinte e quatro anos;

III – enteado cuja guarda e responsabilidade sejam do cônjuge ou companheiro do servidor:

a) até vinte e um anos ou, se inválido, de qualquer idade;

b) quando estudante e com idade entre vinte e um e vinte e quatro anos;

IV – menor tutelado ou sob guarda judicial;

V – pai e mãe (genitor ou adotante), bem como padrasto e madrasta, comprovadamente não 

dependentes entre si;

VI – pessoa que viva às expensas do servidor, mediante apresentação de justificação 

judicial”.

Ao passo que no âmbito do TSE, nos termos da Resolução TSE nº 23.361/2011, há uma divisão em duas 

categorias os dependentes dos servidores do seu quadro:

"Art. 2º São dependentes do servidor, desde que previamente cadastrados na Coordenadoria 

de Pessoal (COPES):

I – os dependentes legais; e

II – os dependentes econômicos.

Art. 3º Será considerado dependente legal:

I – cônjuge ou companheiro que mantenha união familiar estável; e

II – filho e/ou enteado cuja guarda e responsabilidade sejam do cônjuge ou companheiro do 

beneficiário titular, até vinte e um anos, e os inválidos de qualquer idade, enquanto durar a 

invalidez.

……………………………….

Art. 5º Será considerado dependente econômico, desde que não possua rendimento próprio 

em valor superior a um salário mínimo: (Redação dada pela Resolução nº 23.445/2015)

I – ex-cônjuge ou ex-companheiro, enquanto perceber pensão alimentícia; (Redação dada 

pela Resolução nº 23.445/2015)

II – filhos e enteados, quando estudantes e com idade entre vinte e um e vinte e quatro anos; 

(Redação dada pela Resolução nº 23.445/2015)

III – menores tutelados ou sob guarda judicial; (Redação dada pela Resolução nº
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23.445/2015)

IV – pai ou padrasto e/ou mãe ou madrasta; e (Redação dada pela Resolução nº 23.445/2015)

V – pessoa inválida. (Redação dada pela Resolução nº 23.445/2015)"

Extrai-se dos dispositivos acima que não há um tratamento uniforme aos servidores deste Regional em 

comparação aos servidores do TSE, em relação ao cadastro dos dependentes legais e econômicos. Desta 

forma, mesmo que não haja norma que determine a abrangência daquelas contidas na Resolução TSE nº 

23.361/2011 para toda a Justiça Eleitoral, nada obsta que o TRE/PI busque se aliar aqueles critérios 

adotados pelo TSE.

Em vista disso, necessário novo texto normativo cujas propostas apresentadas pelas unidades técnicas 

(COTEC e ASSDG) ultimaram nos termos a seguir:

“Art. 2º São dependentes do servidor, desde que previamente cadastrados na Secretaria de 

Gestão de Pessoas - SGP, por meio das suas unidades competentes:

I – os dependentes legais; e

II – os dependentes econômicos.

Parágrafo único. A Presidência fica autorizada a fixar, se necessário, percentuais distintos de 

participação no custeio da Assistência a Saúde para cada grupo de dependentes (legal ou 

econômico).

Art. 3º Será considerado dependente legal:

I – cônjuge ou companheiro que mantenha união familiar estável; e

II – filho e/ou enteado cuja guarda e responsabilidade sejam do cônjuge ou companheiro do 

beneficiário titular, até vinte e um anos, e os inválidos de qualquer idade, enquanto durar a 

invalidez.

……………………………….

Art. 5º Será considerado dependente econômico, desde que não possua rendimento próprio 

em valor superior a um salário mínimo:

I - ex-cônjuge ou ex-companheiro, enquanto perceber pensão alimentícia;

II - filhos e enteados, quando estudantes e com idade entre vinte e um e vinte e quatro anos;

III - menores tutelados ou sob guarda judicial;

IV - pai ou padrasto e/ou mãe ou madrasta; e

V - pessoa inválida”.

Tecidas essas considerações e adentrando aos aspectos formais, constato que todo o trâmite do processo 

aconteceu de forma regular e que a elaboração da nova minuta de resolução, que revoga a Resolução 

TRE/PI nº 414, de 6 de abril de 2021, encontra-se alinhada com os normativos que regem a matéria.
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Desta forma, considerando que a presente proposição encontra resguardo fático e jurídico, conforme 

atestado pelas unidades técnicas deste Tribunal, e que a alteração prevista foi apresentada de forma clara e 

adequada, entendo que está apta a ser aprovada.

Registro, ainda, que deverá ser procedida, pela unidade competente, a reavaliação da situação da dependente 

do servidor João Luís Leite Galvão, bem como de outros eventualmente em situação similar, após a 

aprovação da nova Resolução que vier a ser aprovada.

Por fim, pontuo que caberá à Secretaria de Gestão de Pessoas, após a aprovação da nova Resolução, autuar 

processo específico para que se verifique a necessidade de revisão da Resolução TRE/PI nº 261/2013 

(Regulamento do Programa de Saúde deste Tribunal), caso essa providência seja aprovada pela Corte 

Eleitoral.

Ante o exposto, VOTO, em consonância com o parecer do Ministério Público Eleitoral, pela aprovação da 

minuta de resolução de fls. 86/92 do ID 22119921, determinando sua conversão em instrumento definitivo 

pela unidade competente.

É como voto.

E X T R A T O   D A   A T A

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600079-80.2024.6.18.0000. ORIGEM: TERESINA/PI.

Requerente: Requerente: Secretaria Gestão de Pessoas

Relator: Desembargador Sebastião Ribeiro Martins

Decisão: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade, APROVAR a 

minuta de resolução de fls. 86/92 do ID 22119921, determinando sua conversão em instrumento definitivo 

pela unidade competente, na forma do voto do Relator.

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Sebastião Ribeiro Martins.

Tomaram parte no julgamento os Excelentíssimos Senhores: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins e 

Ricardo Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da 

Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado). 

Presente o Procurador Regional Eleitoral Doutor Alexandre Assunção e Silva.

SESSÃO DE 10.6.2024

 


